
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL 

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE POTENCIALIZAÇÂO DE PESSOAS 
 

 

Edital nº 134/DDPP/2009 
 
A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Potencialização de Pessoas (DDPP) da Pró-Reitoria 

de Desenvolvimento Humano e Social (PRDHS) da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), no 

uso de suas atribuições e atendendo ao disposto no item 8 do Edital n° 112/DDPP/2009, de 20/08/2009, 

torna público o cronograma da segunda fase do Concurso Público para a UFSC. 

 

1. DA REALIZAÇÃO 
 

1.1. A segunda fase será realizada de acordo com o cronograma fixado no item 2, apenas para os 

candidatos habilitados na primeira fase, para o cargo de Tradutor e Intérprete, observada a 

classificação em ordem decrescente do total de pontos obtidos na prova objetiva. 

 
1.2. A prova prática valerá 100 (cem) pontos. A pontuação mínima para a habilitação nesta prova será 

de 60 (sessenta) pontos. 

 

1.3. A classificação final dos candidatos para o cargo de Tradutor e Intérprete será elaborada na ordem 

decrescente da Pontuação Final (PF) obtida, conforme disposto no item no item 5 do Edital n° 

112/DDPP/2009. 

 

1.4. Após o horário fixado para o início da prova não será permitido, em hipótese alguma, o ingresso 

do candidato no local de realização da mesma. 

 

1.5. O não comparecimento do candidato na data, horário e local estabelecidos para a realização da sua 

prova implicará em sua exclusão do concurso público. 

 

1.6. Não será permitida, durante a realização da prova, a comunicação entre os candidatos, o porte e 

utilização de aparelhos celulares ou similares, de calculadoras ou similares, de relógios, de livros, de 

anotações, de impressos ou de qualquer outro material de consulta, sendo eliminado do concurso o 

candidato que descumprir esta determinação. 

 

1.7. Será excluído do concurso o candidato que portar-se de maneira indevida, ou descortês para com 

qualquer membro da equipe responsável pela aplicação da prova. 

 

1.8. O resultado final do concurso público será divulgado às 18h00min do dia 27/10/2009, na 

internet no site www.ufsc.br, link “Concursos”. 

 

1.9. Caberá recurso referente à classificação final no concurso, o qual deverá estar devidamente 

fundamentado, com argumentação lógica e consistente no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar 

da divulgação do resultado final do concurso, com término às 18h00min do dia 29/10/2009. 

 

1.9.1. O recurso deverá ser dirigido à Direção do DDPP, assinado e protocolado no Protocolo Geral da 

UFSC, localizado no andar térreo do Prédio da Reitoria, ou enviado, via SEDEX, para o endereço 

Campus Universitário, Bairro Trindade, CEP 88040-970, Florianópolis - SC, com data de postagem no 

prazo estabelecido no item 1.9. 

 

2. DO CRONOGRAMA 
 

2.1. Os candidatos classificados para a segunda fase deverão comparecer às 13h30min do dia 

19/10/2009, na Sala Adelmo do piso térreo do bloco B do Centro de Comunicação e Expressão - CCE, 



onde permanecerão até o horário previsto para a realização de suas provas práticas individuais de 

avaliação de conhecimentos específicos.  

 

2.1.1. Não será permitido o acesso ao local de prova após as 13h30min. 

 

2.2. A prova prática de avaliação de conhecimentos específicos consistirá de avaliação da competência 

e habilidade dos candidatos para a interpretação da Língua Portuguesa Oral para LIBRAS e da 

LIBRAS para a Língua Portuguesa Oral, conforme o cronograma a seguir:  

 
Data Horário Atividade / Candidato(s) Local 

13h30min 
Apresentação e identificação dos 

candidatos 

Centro de Comunicação e 

Expressão - CCE, Bloco 

B, piso térreo, Sala 

Adelmo, Campus 

Universitário - Trindade. 19/10/2009 

  

 

14h00min 

15h00min 

16h00min 

Prova Prática, por ordem de 

classificação na prova objetiva. 

1° classificado 

2° classificado 

3° classificado 

Centro de Comunicação e 

Expressão - CCE, Bloco 

B, piso térreo, Sala Hassis, 

Campus Universitário - 

Trindade. 

 

2.3. Na ausência do documento de identidade será feita a coleta da impressão digital do candidato. 

 

2.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo DDPP da UFSC. 
 

 

 

Florianópolis, 1º de outubro de 2009. 

 

 

 

Elza Maria Meinert 


